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ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DE 2021 

(Mandato 2021-2025) 

Aos dezanove dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, pelas quinze horas, realizou-se no 

edifício da Junta de Freguesia de Boa Ventura, a décima quarta reunião deste Órgão Autárquico para o 

quadriénio 2021-2025, sob a Presidência de Lino Joaquim dos Santos Camacho, estando presentes o 

Secretário Sandro Neves Vieira e a Tesoureira Olga Sofia Rodrigues. --------------------------------------- 

----------------------------------------------------------- ABERTURA------------------------------------------------- 

E sendo quinze horas, estando todos os membros presentes, como já se registou, o Sr. Presidente declarou 

aberta a reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------ PERIODO DA ORDEM DO DIA --------------------------------- 

1.1. – Reuniões do executivo da Junta de Freguesia; ---------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade que, de acordo com o artigo 20º da 

Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, as reuniões da Junta de Freguesia realizar – se – 

ao ordinariamente uma vez por mês, na 1ª quinta-feira útil de cada mês, na sede da Junta de Freguesia, 

pelas 17:00h (dezassete horas).---------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2. – Exercício de Funções em regime de meio tempo;--------------------------------------------------------  

Entrados neste ponto, de acordo com alínea a) do nº 2 do artigo 27º Lei nº 169/99 de 18 de setembro, na 

sua redação atual, o Sr. Presidente informou ao restante executivo, que exercerá as respetivas funções em 

regime de meio tempo, nos termos da lei.---------------------------------------------------------------------------- 

1.3. - Distribuição de funções; --------------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto e dando cumprimento ao correspondente na alínea b) do nº 2 e do nº 3 do artigo 18º 

da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, o senhor Presidente da Junta procedeu à 

atribuição de funções pelos vogas eleitos: o Sr. Sandro Neves Vieira - Secretário e à Sra. Olga Sofia 

Rodrigues - Tesoureira. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.4. – Substituo legal do Presidente; -------------------------------------------------------------------------------

Entrados neste ponto, cumprindo o estipulado na alínea b) do nº 2 do artigo 18º da Lei nº 75/2013 de 12  
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de setembro, na sua redação atual, o senhor Presidente designou para seu substituto legal, nas suas faltas 

e impedimentos o Sr. Secretário Sandro Neves Vieira. --------------------------------------------------------- 

1.5. – Movimentação de contas bancárias e pagamentos; ----------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade que as movimentações da conta 

bancária e pagamentos serão efetuados, sempre com duas assinaturas, podendo ser a do 

Presidente/Tesoureiro, Presidente/Secretário ou na ausência do Presidente, por motivo de força maior a 

do Secretário/Tesoureiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.6. – Autorização de pagamentos; --------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, que de acordo com alínea h) e i) do 

nº 1, do artigo 18º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a realização de 

despesas até ao limite de 2500.00€ (este valor não se refere a despesas correntes) sem que seja necessário 

ir a reunião de Junta. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.7. – Utilização Cartão Débito - Multibanco; ------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, autorizar a utilização do cartão de 

debito - multibanco, pelo presidente até ao valor de 500,00€ (quinhentos euros mensais), para aquisição 

de bens e serviços, sempre com suporte de documentos contabilísticos – factura/recibo. -------------------- 

1.8. – Delegação de competências; ---------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade delegar, ao Presidente da Junta, as 

competências referidas no artigo 17º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual. ---------- 

1.9. – Apoio a instituições e outros; -------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, que os apoios nomeadamente os 

referidos na alínea o) e v) do artigo 16º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, serão 

ou não aprovados, em reunião do executivo, quando solicitado à Junta por escrito ou verbalmente. ------- 

1.10. – Estrutura e organização dos serviços da Junta; -------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, que continua em vigor o a estrutura 

e organização dos serviços da Junta, publicado no DR2ª série, nº 157/0 de 14.08.2009. --------------------- 
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1.11. – Abastecimento de combustíveis; --------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, que as viaturas da Junta serão 

abastecida sempre que necessário, assim como a aquisição de gasolina e outros para máquinas, 

nomeadamente: roçadoras, gerador, máquina de cortar relva; e o pagamento será efetuado mensalmente, 

nos termos da alínea h) e i) do nº 1 do artigo 18º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.---------------------- 

1.12. – Atendimento do Presidente da Junta aos fregueses;--------------------------------------------------- 

 Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade que o horário de atendimento ao 

freguês será à 3ª feira das 14:00h às 16:00h e à 6ª feira das 10:00h às 12:30h, nos termos da alínea b) do 

artigo 19º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual. ------------------------------------------ 

1.13. – Pagamento dos vencimentos; ------------------------------------------------------------------------------- 

Entrados neste ponto, a Junta deliberou e aprovou por unanimidade, que o dia 25 será a data padrão, para 

pagamento dos vencimentos e sempre que tal data coincida com fins-de-semana, feriados ou quaisquer 

outras datas em que os serviços se encontrem encerrados, o pagamento dos vencimentos terá lugar no 

último dia útil imediatamente antes. A não ser possível será efetuado até ao último dia de cada mês. ----- 

------------------------------------------ENCERRAMENTO--------------------------------------------------------- 

Terminados os trabalhos, por volta das dezasseis horas e trinta minutos, para constar, foi elaborada a 

presente ata, nela contendo o resumo essencial do que de relevante ocorreu e foi deliberado nesta reunião, 

a qual, após ter sido lida em voz alta e achada conforme, foi aprovada por unanimidade. ------------------- 

 

O Presidente da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

-  

(Lino Joaquim dos Santos Camacho) 

O Secretário da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Sandro Neves Vieira) 

A Tesoureira da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Olga Sofia Rodrigues) 
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